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DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE DE PISTA PARA O AEROPORTO INTERNACIONAL DE 

GUARULHOS (GOVERNADOR ANDRÉ FRANCO MONTORO) – W10 

 

 

As alocações dos horários de chegadas e partidas para o aeroporto de Guarulhos devem 

atender os seguintes parâmetros: 

 

1. A capacidade de pista é de 49 movimentos por hora. 

Define-se como capacidade de pista, o número máximo de operações em um          

intervalo de tempo definido, considerando uma decolagem entre dois pousos. 

2. Cada quarto de hora comportará no máximo 12 ou 13 movimentos; 

3. Cada hora só poderá conter um quarto de hora com 13 movimentos; 

4. Caso o último quarto de hora termine com 13 movimentos, o primeiro quarto da 

hora seguinte só poderá ter no máximo 12 movimentos; 

5. O intervalo mínimo entre os movimentos de pouso e decolagem será de 1 minuto, 

6. O intervalo mínimo entre os movimentos de decolagem será de 2 minutos, 

7. O intervalo mínimo entre os movimentos de pouso será de 2 minutos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


